PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.11/2018
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes informando sobre o estabelecimento de prioridade especial para os maiores de oitenta anos.
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:
Art. 1º - Ficam as unidades de saúde pública municipal e privada obrigadas a afixar cartazes informativos em local de fácil acesso contendo os seguintes dizeres:

"Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial aos maiores de oitenta anos, atendendo-se suas necessidades sempre preferencialmente em relação aos demais idosos. Em todo atendimento de saúde, os maiores de oitenta anos terão preferência especial sobre os demais idosos, exceto em caso de emergência. Lei Federal n° 13.466, de 12 de julho de 2017."

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Matias Barbosa, 25 de abril de 2018.
Carlos Antônio de Castro Lopes
Prefeito Municipal
